5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.03.2022

VETO PARCIAL 55/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 20/2022

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Falta parecer. Convido o nobre Deputado Alex Silva, Republicanos, para proceder ao parecer em plenário, sobre o Autismo. 

O SR. ALEX SILVA - Veto Parcial 55/2022 do Poder Executivo/Mensagem 20/2022. Ementa: “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 949/2021, de autoria do Deputado Jair Montes, que “Dispõe sobre a destinação de carteiras em locais determinados aos estudantes com Transtorno do Espectro do Autismo - TEA nas escolas do Estado de Rondônia”.”
[bookmark: _GoBack]O nosso parecer pelas Comissões pertinentes é pela constitucionalidade, legalidade e pela derrubada do Veto, Presidente.
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado Alex Silva. Parabéns pelo excelente trabalho à frente do Parlamento. 
Coloco em apreciação aqui o parecer do Deputado Alex Silva. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado.
